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“Art. 25. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do 
segurado falecido, ativo ou inativo, defi nidos e limitados nos termos do art. 
6º desta Lei Complementar, a contar:
I - do óbito, quando requerida em até noventa dias; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III - da data do cancelamento de benefício inacumulável, quando houver. 
......................................................................................................
........................
§ 3º Se o benefi ciário for absolutamente incapaz à data do óbito, não tem 
início a contagem do prazo de noventa dias previsto no inciso I do caput 
deste artigo, enquanto perdurar essa condição jurídica.
§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o prazo somente começará a ser 
contado quando cessada a causa impeditiva da prescrição, retroagindo-se 
os efeitos fi nanceiros da pensão à data do óbito ou à do requerimento, 
conforme o caso.
“Art. 25-A. A pensão por morte concedida a dependente do segurado 
falecido será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria 
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 
acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o 
máximo de 100 % (cem por cento).
§ 1° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% 
(cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes 
remanescente for igual ou superior a cinco.
§ 2° Na hipótese de existir dependente inválido ou com defi ciência 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o 
caput será equivalente a:
I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela 
a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data 
do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social; e
II - a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas 
de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.
§ 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com defi ciência 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma 
do disposto no caput e no § 1°.
§ 4° Para o dependente inválido ou com defi ciência intelectual, mental ou 
grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do servidor, 
por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofi ssional 
e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação.” 
“Art. 26. A pensão por ausência será devida ao conjunto dos dependentes 
do segurado ausente, ativo ou inativo, defi nidos e com limites no art. 6º 
desta Lei, pelo estado de ausente ou de morte presumida em virtude de 
catástrofe, acidente ou desastre.
......................................................................................................
........................”
“Art. 27. A pensão pela ausência será devida:
......................................................................................................
........................
II - a partir da catástrofe, do acidente ou do desastre, mediante prova 
inequívoca do fato jurídico.”
“Art. 29. A concessão da pensão não poderá ser protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior, 
ainda que de absolutamente incapaz, que importe em inclusão ou exclusão de 
dependente, somente produzirá efeitos a partir da data do requerimento.
......................................................................................................
........................
§ 3º Na hipótese do segurado falecido estar, na data de seu falecimento, 
obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-
cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será 
devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra 
hipótese de cancelamento anterior do benefício.
§ 4º Protocolado requerimento para inclusão no rateio de pensão 
por morte, o IGEPREV procederá de ofício à habilitação provisória do 
requerente, exclusivamente para fi ns de rateio dos valores com outros 
dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até conclusão do 
processo administrativo.
§ 5º A habilitação provisória de que trata o § 4º deste artigo não implica o 
acréscimo de cota individual por dependente, a qual será devida apenas no 
caso de deferimento do pedido de inclusão no rateio de pensão”.
“Art. 30. ........................................................................................
..§ 2º A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na 
reversão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fi ns de recálculo.
§ 3º Com a extinção da cota-parte do último pensionista extingue-se a pensão.” 
“Art. 30-A. Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de 
dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício 
de pensão por morte, exclusivamente para fi ns de rateio dos valores com 
outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 
em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial 
em contrário.
§ 1º Nas ações em que o IGEPREV for parte, este poderá proceder de ofício 
à habilitação provisória da referida pensão, exclusivamente para efeitos de 
rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das demais 
cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário.
§ 2º Julgada improcedente a ação prevista no caput ou § 1º deste artigo, 
o valor retido será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

- INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - 
IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo para reajustamento de 
benefícios e será pago de forma proporcional aos demais dependentes, de 
acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 
§ 3º Em qualquer caso, fi ca assegurada ao IGEPREV a cobrança dos valores 
indevidamente pagos em função de nova habilitação.”
“Art. 31. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada 
por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência 
social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do 
exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição 
Federal e as pensões do fi lho em relação aos genitores.
§ 1° Será admitida, nos termos do § 2°, a acumulação de:
I - pensão por morte de um regime de previdência social com pensão por 
morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; ou
II - pensão por morte de um regime de previdência social com aposentadoria 
concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime 
próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das 
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 
III - pensões decorrentes das atividades de militares de que tratam os arts. 
42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social 
ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.
§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1°, é assegurada a percepção 
do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos 
demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder um salário-mínimo, até 
o limite de dois salários-mínimos;
II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder dois salários-mínimos, 
até o limite de três salários-mínimos;
III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder três salários-mínimos, até 
o limite de quatro salários-mínimos; e
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder quatro salários-mínimos.
§ 3° A aplicação do disposto no § 2° deste artigo poderá ser revista a qualquer 
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.
§ 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito 
aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor 
desta Lei.
§ 5° As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente 
na data de entrada em vigor desta Lei poderão ser alteradas na forma do § 6° 
do art. 33 da Constituição Estadual.”
“Art. 36-A. Será utilizada a média aritmética simples dos salários de 
contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições 
ao regime próprio de previdência social ou como base para contribuições 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência julho 
de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1° A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do 
salário de contribuição para o servidor que ingressou no serviço público em 
cargo efetivo após a implantação do regime de previdência complementar 
ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos 
§§14 a 16 do art. 33 da Constituição Estadual.
§ 2° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta 

por cento) da média aritmética defi nida na forma prevista no caput e 
no § 1°, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano de 
contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição nos casos:
I - do inciso II do § 6° do art. 3° da Emenda Constitucional nº 77, de 23 
de dezembro de 2019; 
II - do § 4° do art. 9º da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro 
de 2019, ressalvado o disposto no inciso II do § 3° e no § 4° deste artigo;
III - do § 2° do art. 14 da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro 
de 2019, ressalvado o disposto no § 5° deste artigo.
§ 3° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem 
por cento) da média aritmética defi nida na forma prevista no caput e no 
§ 1°:
I - no caso do inciso II do § 2° do art. 13 da Emenda Constitucional nº 
77, de 23 de dezembro de 2019;
II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando 
decorrer de acidente de trabalho, de doença profi ssional e de doença do 
trabalho.
§ 4° O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 
1° do art. 9º da Emenda Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019 
corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por vinte 
anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do § 
2° deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso 
para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.
§ 5° O acréscimo a que se refere o § 2° deste artigo será aplicado 
para cada ano que exceder quinze anos de tempo de contribuição 
para os servidores de que trata o inciso I do art. 14 da Emenda 
Constitucional nº 77, de 23 de dezembro de 2019.
§ 6° Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de 
contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
fi nalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2° e 5° 
deste artigo, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a 
obtenção dos proventos de inatividade de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal.


